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li. O beneficiário já contemplado em outros programas habitacionais não poderá ser

contemplado por esse programa. 

Art. 3°. O valor do material destinado para reforma do imóvel não poderá exceder a R$2.600,00 

(dois mil e quinhentos reais) e o valor destinado a material para construção não poderá exceder 

R$4.000,00 (quatro mil reais), podendo ser atualizado anualmente pelo índice de correção monetária 

aplicável IGPM ou outro similar em vigência. 

Parágrafo primeiro. O Programa de reformas é exclusivamente para a doação de materiais de 

construção, não sendo concedido em hipótese alguma a mão de obra. 

Parágrafo segundo. O prazo para finalização da reforma ou construção concedido ao 

beneficiário/família será de 06 (seis) meses, a contar do Termo de Compromisso assinado. Caso a 

reforma não seja concluída no prazo estabelecido neste artigo, deverá ser feita justificativa por escrito, 

que caso não seja aceita, autoriza o Poder Executivo Municipal requisitar a devolução dos materiais 

repassados. 

Parágrafo terceiro. Qualquer encargo civil, administrativo, trabalhista e ou tributário que incidir 

sobre a reforma ou construção do imóvel ficará a cargo do Beneficiário do programa. 

Parágrafo quarto. Os materiais doados pelo poder executivo não poderão ser vendidos, 

doados ou emprestados, sob pena dos beneficiários serem afastados dos programas sociais municipais 

dos quais participe, bem como sofrer sanções administrativas e penais. 

Art. 4°. São objetivos desta lei: 

1. Viabilizar para população em vulnerabilidade social o acesso à moradia digna e sustentável;

implementando políticas e programas de investimentos e subsídios. 

li. Articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos que

desempenhem funções no setor da habitação. 

Ili. Criar condições para a participação do Município em programas governamentais de níveis 

Federal e Estadual, desta natureza. 

Art. 5°. Serão adotados os seguintes princípios: 

1. Moradia digna como direito social fundamental, nos ermos do artigo 6° da Constituição da

República Federativa do Brasil; 

li. Democratização, descentralização, controle social e transparência dos procedimentos

decisórios. 

Art. 6°. São diretrizes adotadas por esta Lei: 

1. Prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de menor renda;
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